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OÍicio n" 313/2A25- GP Lavras do Sul, 14 de outubro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhamos paÍa apreciaçào de Vossa Excelência e dos dignos
Vereadores que compõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei n" 8s12O25 que
Autoriza a abertura de créditos adieionais especiais e suplementar no valor total
de RS 282.OOA,OO {Duzentos e oitenta e dois mil reais} no Orçamento da §ecretaria
do Meio Rural e Pomento Econômico,

Com União e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo.

Cordialmente,

l
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Redan Delabary
I Prefeito
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Ruo Cel. Mezo, fl3 - CeÍÍfro, Lrryrus & Sul/RS, 97SD-O0O
wwwhvrosdmr.dns.govbr
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PR§JE-TO DE LEr t[' 83120ã5

Arttoríza a abertura de crêditos adicionais especiais e

§uplementar no valor total de RS 282.§00,00 (Duzento§ e

oitenta e dois mil reais) no OÍçamento da Secretaria do
Meio Rural e Fômento Econômico.

Art. 1" Autoriza a inclusáo nú Ânexô de Metas e Prisridades do PPA2A22|2025 e da
LDO 2025 a AÇã"o: 1.084 - AQUI§IÇÃO »n RESERVATORIO DE AGUA.

Art.2'Autoriza a âhertura de Crédito Especial no valor de RS 97.ü00,ü0 iNoventa e
sete mil reis) na seguinte unidade orÇamentária:

I2.Üí- FAPER - SECRBTARIÂ DO MEIO RUR-qL E FOMENTO ECONÔNNiCO
2A"6A5.A215.1"084 - AQUISTÇÃO DE RBSERVÂTORIO DE AGUA Rs 9?.OOO,OO
4.4.9ü.51.00.00.00.?01- Obras e InstalaçÕes R$ 95.000,00
4.4.9A.51,.O0.CIO.0O.500- Obras e Instalações RS 2.O00,0O

Àrt. S"Autoriza a abertura de Credito adicional suplementar no valor de
R$185.000,00 {cento e oitenta e cinco rnil reais} na seguinte unidade orÇamentária:

i2"01- FÂPER- §ECRETARIA DO MEIO RURÂL E FOMENTO ECONÔUICO
20.606.0215.1.076 - CONSTRUÇÃO DE AÇUDES R$ 1S5.§OO,OO
3.3.90"3ç.CI0.ü0.00.70i- Outros serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 155.000,00
3.3.90.39.00.00.00.500- Cutras serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,CI0

Art. 4" §errriráo de recursos para os créditos adicional especial e suplementar
autorizados nos artigos 2o e 3", o Convênio FPE tt" 728/2ü23, íi:rrrado com o Estado do Rio
Grande do Sui * Secretaría da Agricultura, Pecuá:'ia, Produçáo §ustentárrel e Irrigaçáo,
conforme Processo N"23l13OO-O00277A-ü no valor de RS 250.000,00 na fonte de recurso
7Ql e a reduçáo na dotaçáo abaixo especificada, para cobertura das contrapartidas.

12.OL- FAPER- SECRETARIA DÜ MEIO RURÂL B FOMENTO ECONONMCO
20.606.0215. i03g-AgUrSrÇÃO MAQUTNAS EQUTPAMENTOS AGRÍCOLAS R§3z.OOO,OO
4.4.90.52.00.00.0CI.500- Equipamentos e Material Permanente R$ 32.OOO,00

Art. 5" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Preíeito, Lavras do Sul, 4 de'outubro de 2A25

Delabary
Prefeito
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EXPO§IçÃO Dr MOTTVG§

Justífica-se esta soiicitação de Abertura de Credíto Especial por não haver previsáo
na Lei 3.87412024, gue estima a receita e fixa a despesa para o município de Lanras do Sul
para o exercício de 2A25 o elemento de despesa 4.4.9O.51.üCI.00.OO - Clrras e Instalações
no Projeto/Atividade 1.084 - ASUISIÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA e abertura de
crédito suplementar no elemento de 3.3.90.39.00.O0.O0 - Outros serviços Terceiros Pessoa
Jurídica no Projeto/Atividade 1.ü76 - CON§TRUÇÃO DE AÇUDES.

Servirá de recurso o repasse, através do Convênio FPE n" 728/2A23, firmado com
o Estado do Rio ürande do Su1- §ecretaria da Agricultura, Pecuária, Produção §ustentável
e lrrigaçáo, no valor de R$ 25O.OOO,OO na fonte de recurso 7O1 e contrapartida na fonte de
recur§o 2A.6A6.A215,1039 AQUTSTÇÃO MASUTNÂS EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.9O.52.00.OO.0O.5O0- Equipamentos e Material Permanente no valor de RS 32.000,00.

A aplicação dos reci-lrass será teaTízada confcrme Flano de Trabalho
R$155.000,00 destinados à contrataçáo de horas-máquinas de escavadeira hidráutrica para
a Limpeza de açudes, acrescidos de RS 29.664,0CI de ccntrapartida do Município e R$
95.00O,0O destinados à aquisiçâo de caixas d-águas de 10.000 iitros, acrescidos de
R$i.312,40 de contrapartida no Município.

Lavras do Sul, 14 de outubro de 2O25.

l-.
{,eal Delabary
Prefeito
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OÍício n" 327 /2A25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Lavras do Su1, 23 de outubro de2A25

Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, cópia do Convênio, do Projeto de Lei n" 83/2A25. Ficamos
à disposiçáo para qualquer esclarecimento adicional.

Cordialmente,

Jv

Delabary
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